
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 326/2021

DESIGNA O SERVIDOR EDIVALDO ARCANJO PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE INSPETOR DA GUARDA
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar, a paiiir de 01 de março de 2021, o Servidor
EDIVALDO ARCANJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
6.832.676-1 - SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob n° 885.338.169-87, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, funcionário Público Municipal, aprovado
em Concurso Público e nomeado através da Portaria if. 365/2006 de 03 de outubro de 2006,
para o cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Administração, Segurança
Pública e Desenvolvimento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
função de INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL, percebendo para tanto a Gratificação de
Chefia especilicada no art. !6, parágrafo único da Lei Municipal n° 1.235/2013, de 30/01/2013,

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípios do Paraná
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Oala: 24/03/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março

Publiquc-se, e

Iporã-(PR), 23 de março de 2021.

V
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 24/03/2021. Edição 2228.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
ltitp:/Avww.diariomumcipal.com.br/nmp/
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PROCESSO: 047/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Março de
2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: REINALDO LESSI AMÉRICO 03974017950
DOMICILIO LEGAL; Rua Cristovam Colombo n° 840 Centro
CNPJ: 40.584.068/0001-80

OBJETO: PRESTAÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE
SERVIÇOS DE PEDREIRO E PINTOR PARA MANUTENÇÕES
PUBLICAS

VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de RS 80.000,00
(oitenta mil reais) Anuais
PRAZO DE VIGÊNCIA: Oprazo devigência do contrato terá inicio
na data de suas assinaturase tlnal previsto para 23/03/2022.
FORO: Comarca de Iporü, Estado do Paraná.

Iporã (PR). 23 de Março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

REINALDO LESSI AMÉRICO 03974017950

Contratada.

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Identiricador:8D9EDB3A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 324/2021 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CÉLIA
MARIA DO CARMO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prereito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.697.182-1 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 034.547.599-27.
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada
através da Portaria n". 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na
Secretariade Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo de 02/06/2019 à 02/06/2020, paraseremgozadas
a contar de 05/04/2021 à 19/04/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 22 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código ldenliricador;6DE04D39

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIAN"325/2021 REPUBLICAÇÃOPOR

INCORREÇÃO

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA KELLE
RENATA ALVEg, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora KELLE RENATA ALVES,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.366.834-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 057.848.649-04,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE •
SANBRA. nomeada através da Portaria n®. 738/2014, de 30 de
setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias
de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 01/10/2019 à
01/10/2020,para serem gozadas a contar de 05/04/2021 à 19/04/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenHficador:BF33F34C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 326/2021

DESIGNA O SERVIDOR EDIVALDO ARCANJO

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE INSPETOR DA
GUARDA MUNICIPAL E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar, a partir de 01 de março de 2021, o Servidor
EDIVALDO ARCANJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n° 6.832.676-1 - SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob n"
885.338.169-87. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã. Estado do Paraná, funcionário Público Municipal, aprovado em
(Concurso Público e nomeado através da Portaria n°. 365^006 de 03
de outubro de 2006, para o cargo de GUARDA MUNICIPAI.. lotado
na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, com carga horária de 40 (quarenta)horas semanais,
para exercer a função de INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL.
percebendo para tanto a Gratificação de Chefia especificada no art.
16, parágrafo único da Lei Municipal n° 1.235/2013, de 30/01/2013.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se.e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 23 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código ldcnttncador:E95A81B5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 327/2021

DESIGNA O SERVIDOR EMERSON CAMPANER

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE INSPETOR DA
GUARDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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